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II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

 

 

CORREGEDORIA 

 

1 - PORTARIA Nº 202, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.002150/2019-19, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 147/CRG, de 15 de janeiro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 3.576/CRG, de 19 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

2 - PORTARIA Nº 203, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo para Apuração da 

Responsabilidade de Pessoa Jurídica. 

 

O CORREGEDOR, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 8º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, e 3º do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art. 

1º da Portaria nº 604, de 21 de fevereiro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 

00058.003132/2019-46, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo para Apuração da 

Responsabilidade de Pessoa Jurídica designada pela Portaria nº 221/CRG, de 23 de janeiro de 2019, 

e tendo como último ato a prorrogação efetuada pela Portaria nº 2.261/CRG, de 25 de julho de 

2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

1 - PORTARIA Nº 185, DE 17 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Delega competência no âmbito da ASJIN. 
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O CHEFE DA ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA 

INSTÂNCIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, inciso I do Regimento Interno, 

aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista a necessidade de melhor 

distribuição das atividades internas da Coordenadoria de Controle de Processos Sancionadores, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.002758/2020-79, resolve: 

 

Art. 1º Delegar as atribuições do Coordenador de Controle de Processos Sancionadores, 

dispostas no art. 11, incisos I, II, III e IV, da Portaria nº 128/ASJIN, de 13 de janeiro de 2017, ao 

servidor LEONARDO TEIXEIRA TRINDADE, Técnico em Regulação, matrícula SIAPE nº 

2030338. 

 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos anteriormente praticados pelo referido servidor 

desde 21 de janeiro de 2020, que sejam objeto de delegação de competência na presente portaria. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HILDEBRANDO OLIVEIRA 

 

2 - PORTARIA Nº 209, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Delega competência no âmbito da ASJIN. 

 

O CHEFE DA ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA 

INSTÂNCIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, inciso I do Regimento Interno, 

aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista a necessidade de melhor 

coordenação das atividades internas da ASJIN, e considerando o que consta do processo nº 

00058.003531/2020-41, resolve: 

 

Art. 1º Delegar o servidor JORGE BERNARDO OLIVEIRA DA SILVA, Técnico em 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1812896, a coordenação de pessoal dos servidores lotados na 

unidade da Coordenadoria de Controle de Processos Sancionadores-CCPS/ASJIN por prazo 

indeterminado. 

 

Art. 2º Na coordenação de pessoal, o servidor designado será responsável pelo controle, 

verificação, análise e homologação de registro de frequência, inclusive os ajustes que se fizerem 

necessários. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HILDEBRANDO OLIVEIRA 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

 

1 - PORTARIA Nº 199, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. (*) 
 

Aprova o Manual de Procedimentos - 

MPR/SIA 604-R02. 
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O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 

de junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.003050/2020-35, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, o Manual de Procedimentos - 

MPR/SIA-604-R02, intitulado “Planejamento de Missões SIA de Verificação In Loco”. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 621/SIA, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.13, nº 9, de 2 de março de 2018. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 

 

 

1 - INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR Nº 145-010, REVISÃO B, “PROGRAMA DE 

TREINAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DE MANUTENÇÃO”. (*) 

 

Aprovada pela Portaria nº 191/SAR, de 20 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União de 24 de janeiro de 2020, Seção 1, página 37. 

 

(*) Anexo II ao BPS.  

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 187, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, nos termos do art. 10, § 2º, inciso III, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de 

abril de 2019, e considerando o que consta do processo nº 00058.018691/2019-51, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação de serviços técnicos especializados para desenvolvimento e sustentação de 

sistemas, conforme a seguir: 
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I - ADERSON DE LIMA CALAZANS, e-mail: aderson.calazans@anac.gov.br, na qualidade 

de Integrante Administrativo; 

 

II - ALEXANDRE MAGNUS FERNANDES DINIZ, e-mail: alexandre.diniz@anac.gov.br, 

na qualidade de Integrante Técnico; 

 

III - JOSÉ ASSUMPÇÃO RODRIGUES DE ALMEIDA, e-mail: 

jose.assumpcao@anac.gov.br, na qualidade de Integrante Requisitante; 

 

IV - ARTHUR VICTOR GANZERT, e-mail: arthur.ganzert@anac.gov.br, na qualidade de 

Integrante Requisitante; e 

 

V - RAFAEL LINHARES DIAS, e-mail: rafael.dias@anac.gov.br, na qualidade de Integrante 

Requisitante. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 2019. 

 

Art. 3ª Fica revogada a Portaria nº 2.544/SAF, de 20 de agosto de 2019, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 34, de 23 de agosto de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

2 - PORTARIA Nº 188, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa servidor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, e nos termos do art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 

maio de 2017, e considerando o que consta do processo nº 00058.002216/2020-04, resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor ANDRÉ AIRTON DE MACEDO REBOUÇAS, e-mail: 

andre.reboucas@anac.gov.br; indicado pelo setor requisitante, a Gerência Técnica de Capacitação, 

como Responsável pelo Planejamento da Contratação, visando a contratação do serviço de 

sinalização externa do Centro de Treinamento da ANAC em Brasília (DF). 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições inerentes ao servidor Responsável pelo Planejamento da Contratação 

constam da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática do servidor Responsável pelo Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da 

assinatura do termo de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

3 - PORTARIA Nº 200, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.532033/2017-13, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 07/ANAC/2019, firmado com a empresa TIM S/A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, 

que tem por objeto a prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) pós-pago, com cessão de aparelhos 

telefônicos, tablets e modens de acesso móvel à internet 4G em regime de comodato, destinado ao 

uso dos servidores da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) DANIEL BONA SOUSA, e-mail: daniel.bona@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4546, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME HAGEL, e-mail: guilherme.hagel@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4120, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de titular; e 

 

b) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636-8754, na qualidade de substituta. 

 

III - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) MARCIA NASCIMENTO ANDRADE COUTINHO, e-mail: 

marcia.coutinho@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4102, na qualidade de titular; e 

 

b) SARA SANTOS SOUSA MELO ALBERTO, e-mail: sara.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4557, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do citado contrato, na condição de Fiscal Setorial: 
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I - Núcleo Regional de Aviação Civil de Porto Alegre/RS para as localidades da Região Sul: 

 

a) EVANOR SAMUEL BARTH, e-mail: evanor.barth@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(51) 3302-7875, na qualidade de titular; e 

 

b) RUTH REGINA DOS SANTOS GOULART, e-mail: ruth.goulart@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (51) 3302-7875, na qualidade de substituta. 

 

II - Núcleo Regional de Aviação Civil de Recife/PE para as localidades da Regiões Norte e 

Nordeste: 

 

a) WANDERSON COSTA, e-mail: wanderson.costa@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 

2101-6043, na qualidade de titular; e 

 

b) CECILIA MALTA JUCÁ CAMPOS, e-mail: cecilia.pimentel@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6043, na qualidade de substituta. 

 

III - Representação Regional do Rio de Janeiro - RRRJ para Região Sudeste exceto São 

Paulo: 

 

a) CYNTHIA MARIA ROBBE MATHIAS, e-mail: cynthia.mathias@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5865, na qualidade de titular; e 

 

b) JANAÍNA FREIRE DE SOUZA, e-mail: janaina.freire@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(21) 3501-5878, na qualidade de substituta; 

 

IV - Representação Regional de São Paulo - RRSP para o Estado de São Paulo: 

 

a) AUGUSTO FERNANDO DE BRITO, e-mail: augusto.brito@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (11) 3636-8657, na qualidade de Titular; e 

 

b) ANDERSON CARLOS SANTANA, -mail: anderson.santana@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (12) 3203-6612, na qualidade de substituto. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.403/SAF, de 9 de maio de 2019, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 19, de 10 de maio de 2019. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

4 - PORTARIA Nº 201, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.532033/2017-13, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 08/ANAC/2019, firmado com a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 

02.558.157/0001-62, que tem por objeto a prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) pós-pago, 

com cessão de aparelhos telefônicos, tablets e modens de acesso móvel à internet 4G em regime de 

comodato, destinado ao uso dos servidores da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) DANIEL BONA SOUSA, e-mail: daniel.bona@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4546, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME HAGEL, e-mail: guilherme.hagel@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4120, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de titular; e 

 

b) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636-8754, na qualidade de substituta. 

 

III - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) MARCIA NASCIMENTO ANDRADE COUTINHO, e-mail: 

marcia.coutinho@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4102, na qualidade de titular; e 

 

b) SARA SANTOS SOUSA MELO ALBERTO, e-mail: sara.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4557, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do citado contrato, na condição de Fiscal Setorial: 

 

I - Núcleo Regional de Aviação Civil de Porto Alegre/RS para as localidades da Região Sul: 

 

a) EVANOR SAMUEL BARTH, e-mail: evanor.barth@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(51) 3302-7875, na qualidade de titular; e 

 

b) RUTH REGINA DOS SANTOS GOULART, e-mail: ruth.goulart@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (51) 3302-7875, na qualidade de substituta. 

 

II - Núcleo Regional de Aviação Civil de Recife/PE para as localidades da Regiões Norte e 

Nordeste: 
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a) WANDERSON COSTA, e-mail: wanderson.costa@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 

2101-6043, na qualidade de titular; e 

 

b) CECILIA MALTA JUCÁ CAMPOS, e-mail: cecilia.pimentel@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6043, na qualidade de substituta. 

 

III - Representação Regional do Rio de Janeiro - RRRJ para Região Sudeste exceto São 

Paulo: 

 

a) CYNTHIA MARIA ROBBE MATHIAS, e-mail: cynthia.mathias@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5865, na qualidade de titular; e 

 

b) JANAÍNA FREIRE DE SOUZA, e-mail: janaina.freire@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(21) 3501- 5878, na qualidade de substituta; 

 

IV - Representação Regional de São Paulo - RRSP para o Estado de São Paulo: 

 

a) AUGUSTO FERNANDO DE BRITO, e-mail: augusto.brito@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (11) 3636-8657, na qualidade de Titular; e 

 

b) ANDERSON CARLOS SANTANA, e-mail: anderson.santana@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (12) 3203-6612, na qualidade de substituto. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.404/SAF, de 9 de maio de 2019, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 19, de 10 de maio de 2019. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

5 - PORTARIA Nº 205, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Responsáveis pela Conformidade do 

Registro de Gestão. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, incisos III e XII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 

14 de junho de 2016, com as alterações posteriores, e considerando o que consta do processo nº 

00058.003375/2020-18, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Responsáveis pelos atos de 

Conformidade dos Registros de Gestão das Unidades Gestoras 113214/20214 - Agência Nacional 

de Aviação Civil e 113215/20214 – Fundo Aeroviário/ANAC: 
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I - JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO, e-mail: jose.mauricio@anac.gov.br, na 

qualidade de titular; e 

 

II - GUSTAVO TEIXEIRA SOARES, e-mail: gustavo.soares@anac.gov.br, na qualidade de 

substituto. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.199/SAF, de 17 de abril de 2019, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 16, de 18 de abril de 2019. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 


